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REQUERIMENTO Nº 041/21  

 

 

CONSIDERANDO que, nossa cidade está em constante evolução e desenvolvimento. Portanto, se 

faz necessária, a implementação de ações, para garantir a mobilidade e acessibilidade das pessoas, 

buscando facilitar e melhorar cada vez mais a comodidade e segurança de nossos munícipes; 

 

CONSIDERANDO que a Avenida Pedro Augusto Rangel, no bairro Vila Nova Votorantim, é 

uma das mais importantes vias públicas de acesso aos bairros, em nosso município, para a qual 

sugerimos algumas benfeitorias; e, que, aliás, necessita mesmo de algumas intervenções e 

modificações em toda sua extensão, haja vista, as inúmeras solicitações que recebemos de munícipes, 

tais como: construção de ciclovia, pista de caminhada, melhorias na iluminação pública, e outras 

melhorias que se fazem necessárias; e, 

 

CONSIDERANDO finalmente que, o atendimento dessas solicitações dos munícipes, sem dúvidas, 

contribuiria para a mobilidade urbana, a segurança das pessoas que trafegam diariamente por essa 

importante via pública, além de proporcionar economia nas despesas com iluminação pública. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie a 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) O setor responsável poderia ampliar o canteiro central da Avenida Pedro Augusto Rangel, se 

possível, em toda a sua extensão? 

 

b) A Prefeitura Municipal já realizou algum estudo visando à construção de uma ciclovia na 

Avenida Pedro Augusto Rangel? Em caso positivo, qual foi a conclusão? 

 

c) Em caso negativo, a atual gestão poderia se empenhar para fazer ambas benfeitorias, de modo 

que a ciclovia seja construída no canteiro central da referida via pública? Caso não seja possível, 

qual é o motivo? 

 

d) Há possibilidade de construir também uma Pista de Caminhada na referida via pública. 

 

e) O setor competente poderia providenciar a substituição das lâmpadas da iluminação pública da 

Avenida Pedro Augusto Rangel por lâmpadas de LED? Em caso negativo, o que impede? 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 02 de março de 2021. 
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